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PARECER NO PROJETO DE LEI N.' 297212025 DO E)GCI.-NTVO MTINICIPAL

A Comissão de *CONSTITTIIÇÃO e JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JIINIOR MÀRIÂNO, FERNAI\DO LIIIZ MAIüCÀ e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEIX), reuniftlm-se em data de 20ll0l2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'2972/2025 do Executivo Municipal e dar o PÂRECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

meÍece, por parte desta Comissão, sua APROVÂÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da C Municipal, aos 20 de outubro de2025.
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Membro
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PARECERNO PROJETO DE LEI N." 297212025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL
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Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 20 de outubro óe2025.
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Membro

A Comissão de *FINAI\{ÇA§ E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LIJIZ MANICA, ANDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\CHETÀ reunimm-se em data de 20110/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 297212025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.
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courssÃo DE EDUCAÇÃo, saúon r assrsrÊxcra socrlr,

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 2972DA25 DO E)GCUTIVO MT]NICIPAL

A comissão de *EDUCAÇÃo, sÀÚDE r.lssrsrÊxclA socIAL', composta

pelos vereadores: CLAIJDIR ZANELLÁ, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NA§CIMENTO, reuniram-se em data de 20/1012025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2972/2025 do Execúivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

É o penrcon

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 20 de outubro de2O25.
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